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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORAS/A. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no 
CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, residente e 
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. 
n.0 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, e 
assistido pelo Procurador do Município, Sr. Bruno Villani Souza, OAB/PR: 
72414, em conjunto com a Secretária Municipal de Administração, Sra. 
Roberta Maria do Sacramento Espíndula de Jesus, CPF sob n. º 
075.403.179-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02, Inscrição Estadual nº. 0013064826, Inscrição Municipal 
nº.5897003, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto; Porto Alegre/RS; 
nº.450; CEP:90.020-060; telefone: (44) 3023 3637; e-mail: 
licitacao@clicksegseguros.com.br; por seu representante legal, Sr. Carlos 
Eduardo Pinto de Souza, inscrito no CPF sob nº. 616.420.100-49, 
doravantedenominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja 
celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob Protocolo 
69219/2021, e que se regerá pela Lei n.0 8.666/93 e 10.520/02, além das 
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cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e 

mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei 
8.666/93): 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a "Contratação de 
empresa especializada para segurar a frota de veículos oficiais da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e Corpo de Bombeiros com 
cobertura total e assistência 24 horas em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração". 

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, 
preços unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, 
conforme Tabela em Anexo I e li e valores extraídos a partir do sistema Betha 
Compras. 

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao 
preço obtido no certame licitatório é deR$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e 
dois mil reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a 
execução do objeto. 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para 
melhor caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 20/2022 e TODOS 
seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as 
exigências do Edital retro mencionado. 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55; li, Lei 8.666/93, regime de 
execução indireta por preço unitário). 

Cláusula Segunda:Os serviços deverão ser executados conforme prazos e 
exigências constantes em edital e no Termd de Referência, sem qualquer 
despesa adicional. 
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Parágrafo Primeiro:As apólices deverão ser entregues em parcela única, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da assinatura do 
contrato; 

Parágrafo Segundo: A entrega de todas as apólices deverá ser feita na 
Secretaria Municipal de Administração - Setor de Frotas, sito à Rua Venezuela, 

24 7 - Bairro: Nações - Fazenda Rio Grande/PR, mediante recibo expedido 
pela empresa vencedora, reproduzido em papel timbrado em 02 (duas) vias de 
igual teor devendo constar a relação dos lotes, classe de bônus, veículos com 
placas, nº das apólices e os boletos com a data do vencimento. 

Parágrafo Terceiro: As especificações dos serviços, bem como todo o 
descritivo estão fixados no Termo de Referência e Anexos I e li. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Terceira:A fiscalização do Contrato será exercida pela servidora 
Karla Patrícia de Souza Pereira,matrícula 351.443, a qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do instrumento de contato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

Parágrafo Primeiro: A representante da Contratante deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz 
a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
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Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de 
aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será 
realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria 
Solicitante, observado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos de sua entrega. 

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem 
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Parágrafo Sexto:O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da 
proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à 
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem 
como no Contrato. 

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, 
fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 0,5% 
(meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e 
de 1 % (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 
subseqüente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, 
prevista na letra "e" e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nova, 
§2°, "c" do presente Contrato. 

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada 
obrigada a providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, 
sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 
quando da primeira ocorrência, e de 1 % (um por cento) do valor integral do 
contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, tudo sem prejuízo da ) · 
multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos, em 
conformidade com a cláusula Nova, §2°, "c" do presente Contrato. 

Parágrafo Nono:Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços 
descritos na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em 
pequena quantidade. 
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DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 8666/93. 

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos 
do art. 73, inciso 11, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, Ili, Lei 8.666/93). 
Cláusula Sexta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, 
em até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme 
disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da 
Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e 
anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 
622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais). 

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após 
decorridos 12 (doze) meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. 
Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 

Parágrafo Terceiro:O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à 
apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data 
próxima ao certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no 
aumento de preço. 

a} Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 
deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 
Secretário(a) Municipal. 
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b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo 
geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com. 

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário. 

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia 
útil subseqüente. 

Parágrafo Sexto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na 
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Sétimo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo 
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado 
monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a 
data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento 
(conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

Parágrafo Oitavo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já 
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem 
como todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55 1 V, Lei 8.666/93). 

Cláusula Sétima:As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os 
seguintes recursos orçamentários: 

Código Funcional Fonte Secretária 
Reduzido 

196 08.01 15.452.0042 2.034.3.3.90.39 1000 SMOP 
690 17.02 08.244.0049 2.082.3.3.90.39 1712 SMAS 
689 17.02 08.244.0049 2.082.3.3.90.39 1000 SMAS 
710 17.02 08.243.0049 6.004.3.3.90.39 1000 SMAS 
729 17.03 08.244.0049 2.085.3.3.90.39 1000 SMAS 
743 17.03 08.243.0049 6.005.3.3.90.39 1770 SMAS 
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17 .03 08.243.0049 6.005.3.3.90.39 1000 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.088.3.3.90.39 1000 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.089.3.3.90.39 1940 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.090.3.3.90.39 1936 SMAS 
17.04 08.243.0049 6.009.3.3.90.39 1000 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.091.3.3.90.39 1000 SMAS 
02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000 SMA 
16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.39 1107 Gabinete 
15.01 10.301.0041 2.051.3.3.90.39 1303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.39 1303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.39 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.39 1510 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.39 1494 SMS 
15.04 10.303.0041 2.058.3.3.90.39 1303 SMS 
04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.39 1104 SME 
16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.39 1107 SME 
16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1103 SME 
16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1104 SME 
18.01 26.782.0044 2.098.3.3.90.39 1509 Faztrans 
21.01 14.422.0044 2.104.3.3.90.39 1000 SMDS 
09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.39 1000 SMU 
22.01 18.542.0057 2.108.3.3.90.39 1511 SMMA 
22.01 18.542.0057 2.125.3.3.90.39 1000 SMMA 
30.01 18.542.0057 2.122.3.3.90.39 1710 SMMA 
07.01 22.661.0048 2.030.3.3.90.39 1000 SMDE 
07.01 22.661.0048 2.030.3.3.90.40 1000 SMDE 
23.01 11.334.0053 2.115.3.3.90.39 1000 SMTER 
23.01 11.334.0053 2.146.3.3.90.39 1000 SMTER 
32.01 27.812.0047 2.214.3.3.90.39 1000 SMELJ 
36.01 13.392.0046 2.019.3.3.90.39 1000 SMC 
36.01 13.392.0046 2.020.3.3.90.39 1000 SMC 
06.01 04.122.0045 2.027.3.3.90.39 1000 Governo 
34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.39 1000 SMCS 
11.01 06.182.0044 2.044.3.3.90.39 1515 Bombeiros 
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula Oitava: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste 
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a prestação dos serviços nos quantitativos definidos pela 
CONTRATANTE, na forma especificada no Termo de Referência e 
Anexo I e li. 

b) Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impeça a consecução do objeto contratado, prestando os 
esclarecimentos que julgar necessários; 

e) Executar o objeto contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Município, por intermédio de pessoas devidamente qualificadas para 
tanto; 

d) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação vigente; 

e) Atender prontamente qualquer exigência do Município, inerentes o 
objeto em pauta; 

f) Executar os serviços nos prazos estabelecidos, nas condições e preços 
contratados; 

g) Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, erros ou 
incorreções. 

h) Fornecer os números de telefone e endereço de e-mail para contato, a 
fim de atender as solicitações do Município; 
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i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao 
Município, inclusive deslocamentos que poderão ocorrer; 

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas todas as de habilitação e qualificação exigidas 
durante todo o processo desta contratação. 

k) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, com 
profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer 
danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à 
Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente 
pela qualidade da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE 
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos; 

1) Reparar e corrigir às suas exclusivas expensas e responsabilidade, no 
todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos em até 15 
(quinze) dias da solicitação, independente de notificação; 

m) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer 
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou 
extraviado, em razão da execução do objeto do presente contrato; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de 
trabalho, inclusive quanto à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; 

o) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa; 

p) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por 
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos Ar 
sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem . 
respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação 
específica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 
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objeto do contrato, nos termos do § 1 º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, 
com alterações subsequentes; 

q) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas 
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar 
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do Contrato; 

r) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer 
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

s) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados; 

t) Cumprir integralmente com as ex1gencias constantes em edital e no 
Termo de Referência complementar ao Anexo I e li. 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato; 

b) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as 
irregularidades no desenvolvimento dos serviços; 

e) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada 
deverá atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento 
contratual; 

d) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao 
objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade por danos causados. 

e) Cumprir integralmente com as ex1gencias constantes em edital e no 
Termo de Referência Complementar ao Anexo 1. 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma 
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DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso 
injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades 
civis e criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e 
comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o 
contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou 
não: 

a) Advertência; 

a) Multa. 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 
dois anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação. 

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a 
título de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que 
o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a 
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1 % 
(um por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, 
além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória 
decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula Oitava, alíneas "c" e "d"; 

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas 
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do 
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no 
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prazo solicitado, multa de 5% ( cinco por cento) do valor integral do 
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do 
valor integral do contrato, quando da segunda ou subseqüente 
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a 
recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada 
dodecurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada 
manifesta-se expressamente pela impossibilidade de InicIar 
imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer 
condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da 
multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 
decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula Oitava, alíneas "c" e "d"; 

e) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas 
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município, 
ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos 
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou 
da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do 

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do 
valor integral do contrato, quando da segunda ou subseqüente 

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, 
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, 
pode, a critério da autorid_ade competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de 
eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas "c" e "d"; 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em 

Contrato ou Termo de Referência Complementar ao Anexo 1, será 
aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 

quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral 
do contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a 
parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A 
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realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, 
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, 
no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das 
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, 
alíneas "c" e "d". 

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com 
base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a 
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o 
Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias da aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a 
contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do 
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda 
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da 
multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 
decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula Oitava, alíneas "c" e "d". 

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços 
importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do 
contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como 
injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa 
apresentada pela mesma, a critério da administração pública, não é 
aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no 
prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma 
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 
cláusula Oitava, alíneas "c" e "d". 
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g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o 
disposto no item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da 
aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal 
do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do 
valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A 
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da 

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em 
que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 
sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas "c" e "d". 

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos 
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a 
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular, 
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor 
integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos 
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a 
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos 
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do 
valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que 
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 
rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 
cláusula Oitava, alíneas "c" e "d". 

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
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Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 
10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de mult/p de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
esta Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada 
ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação 
na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, 
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos 
parágrafos Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto 
moratórias como sancionatórias. 

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no 
fornecimento, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no 
prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição; 

Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações 
e prazos estipulados em Edital e neste Contrato. 

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos 
à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 
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mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma 
prevista em Lei. 

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; 
tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar 
com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a 
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 551 VIII e IX. Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 
78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93. 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda 
amigável, por acordo entre as partes, na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, 
ou judicial, nos termos da legislação. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 551 XI. Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Eletrônico nº. 20/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 551 XII. Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e 
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de 
Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas 
aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Terceira: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente Contrato. 

partes CONTRATANTES comprometem-se a 
observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no 
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de 
Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados 
internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção 
da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a 
Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -
promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção 
das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -
promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA GENTE SEGURADORA S/Adeclara, por 
si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas 
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 
contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências 
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto 
deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de 
praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 
presente instrumento pactuai, incluindo aqueles descritos na Lei nº 
12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 
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Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei 
Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em 
qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do 
Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos 
termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com 
aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; li - Ajuizamento de 
ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 
18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e 
práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos 
legais vigentes no país. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob 
as penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem 
permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, 
normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, 
que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos 
termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei.Anticorrupção. 
Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforço para prevenir, 

1 
mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 
desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem 
que é verdade. 

DO FORO (Art. 55, § 2°, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Quinta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro 
privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro d_e Fazenda Rio 
Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir 
eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 

P/ Contratante: 

Fazenda Rio Grande, 19 de abril de 2022. 

J\,.__ Q . t~ Jw. \j_,, 
Mãrco Antôilio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

Roberta ia do acramento illani Souza 
Procur or Geral do Município 

OAB/PR: 72414 
Espíndula de Jesus 

Secretária Municipal de Administração 

P/ Contratada: CARLOS EDUARDO Assinado de forma 
PINTO DE digital por CARLOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20/2022 
PROTOCOLO 69219/2021 

Processo Administrativo nº. 46/2022 

ANEXO I DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Carlos Eduardo Pinto de Souza, representante legal da 
empresa/organização GENTE SEGURADORA S/A, regularmente inscrita no 
CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, declaro, para os devidos fins, que a 
empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, 
sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão 
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei 
nº 12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que 
a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar 
condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de 
integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 46/2022 Licitação: 20/2022 - PE 
Fornecedor: 9960 - GENTE SEGURADORA SA 

78-01 -0322 

2 78-04-2006 

Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de Seguro automotivo com cobertura total 
anual para frota municipal. 
Franquia para cobertura total para frota 
municipal. 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) 

Data da Homologação: 13/04/2022 

sv 1,000 0,0000 

SV 1,000 0,0000 

Total do Fornecedor --------> 2,000 

Fazenda Rio Grande, 29 de Abril de 2022. 

----® 

Preço Unitário 

109.000,0000 

513.000,0000 

Página: 1/1 

Preço Total Situação 

109.000,00 Venceu 

513.000,00 Venceu 

622.000,00 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZÊNDJ' 
RiOGRANDE 

PREFErTURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
COMISSÃO DO PLANO OE CARGOS, CARREJRA 

E REMUNERAÇÃO - CPCCR 

EDITAL N.0 01912022 - CPCCR 

De 11 de maio de 2022 

DIVULGA O RESUL TACO DO CRESCIMENTO POR ESCOLARIDADE DOS 
SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNJC/PIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE/PR. 

SUl1laja; do por 
Eseolerid8de dos $aNldores clt GIIOrda Munidp,91 
doM\ll'ltcipio de F112ondi!RloGr11ndo/Pennt. 

A SECRETÁRIA MUN ICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Jogais e con:rtitucioflilis, que lhe são 00nforiclas a1ra~s do Ocaeto n• 
6385/2022 e a COMISSÃO 00 PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO -
CPCCR, no uso de suas atribuições tonferldas pc,r melo da Portaria n• 079/2022 e em 
cumprimento à Lei Complemenblrn• 10312014 e ao Decn:to n"4029/2015, RESOLVEM: 

TORNAR PÚBLICO, 

Art. 1• - Divulgar o resultado dos procedimantos para o Crescimento por 
Esa,laridode dos servidores da Guarda Municipal do Municiplo de Fazenda Rio 
Grande/Paranâ, conforme abaixo relacionado: 

PROCESSO MATRICULA CARGO RESULTADO NIVElS 
02707812022 351688 GUARDA MUNICIPAL DEFERIDO 10 
0019299/2022 355175 GUARDA MUNICIPAL 

355176 GUARDA MUNICIPAL 
355178 GUARDA MUNICIPAL 
355184 GUARDA MUNICIPAL 
355186 GUARDA MUNICIPAL 
355190 GUARDA MUNICIPAL 

Art. r • Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
publicação do presente edital, para interposição de recurso, desde que 
devidamente fundamentado através do FLY PROTOCOLO para o organograma 
007.010.002. 

ROBERT A MARIA DO SACRAMENTO 
ESPÍtlOULA DE JESUS 

S,me!~1ia Munóc,:>ai de ACrr:lfli111açAc 
Ooae1011'6311St2!122 

Fazenda Rio Grande/PR 

LUANA OE ~ RGM1ASCO 
Ptufdanti',_d3C?CCR 

Portl/13 n'Oi9.'2022 

--~~=~e;--
Ttls!• l) >IOl-735&-; c:pa:,Cl•-......~-P.!II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
C1H1rdem1,;i1u de Cu11/1"ulu1 

EXTRATO DO 3• TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 063/2021 • to 3611 

CONTRATANTE: PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE: 
CONTRATADO: DEZEMBRO MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIREU; 
CNPJ: 27.657,370/0001-52; 
OBJETO: "Contratação de remanescente de obra, em consequência de rescisão contratual 
de obras de pa-.Jmentação de vias urbanas em CBUQ no Bairro Iguaçu, com ârea de 
7.809,48m2

• (Rua Rio Açungui. Rua Rio Jaú, Rua Rio Mlringuava, Travessa Manclaçaf, 
Travessa Rio Betara. e Travessa Rio Piraquara) incluindo os serviços preliminares, 
terraplanagem. base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de tr.llnsilo, iluminação püblica, drenagem e ensaio tecnológicos, sob regime de 
empreitada por preço global tipo menor preço, em consonância com os projetos. 
especificações técnicas e demais peças e documenlos da lk;itação n• 007/2020 
Conconêncla Publica conforme convênio firmado com SEDU-PARANACIDAOE - SAM 58."; 
MODALIDADE: Dispensa de Ucitação n• 59/2021; 
PROTOCOLO: 25401/2022; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo da execução do contrato origll'lal por 60 
(sess&nta) dias, compreendendo o perlodo de 15/05/2022 a 14/07/2022: 
DATA DA ASSINATURA: 03/0512022. 

1 • . . . . . . . ... 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coorde11at;iio de Co111ru1os 

EXTRATO DO CONTRATO N• 34/202210 3682 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE: 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORAS/A; 
CNPJ: 90.180.605/0001..02; 
OBJETO: "Contratação de empresa espocialimda para segurar a frota de velculos oficiais da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e Corpo de Bombeiros com cobert1.1ra total e assistência 24 horas em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração.": 
FISCAL ADMINIS'TRATIVO: Karla Patrícia de Souu Pereira - Matricula 351 .443; 
MOOALJDAOE: Pregl!o Eletrõnlco n• 20/2022; 
PROTOCOLO: 69219/2021; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46/2022; 
PRAZO DE VIGE:NCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; 
VALOR: RS 622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2022. 

Coordenaç.1o de Contratos 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Caorde11ução de CofllrOJos 

EXTRATO DO CONTRATO N• 36/202210 3684 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUN1CiPIO OE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: NADIA APARECIDA DALL ADNOL - CONSULTORIA; 
CNPJ: 12.095.355/0001-90; 
OBJETO: " Contrataçlo da empresa para ministrar palestra sobre a Aplicação do novo regime 
llcilalóriodaLel n• 14.133/2021."; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Mauro Antonio Pedroso - Matricula 22001; 
MODALIDADE: lnexigll>IOdade de UcltaÇOO n• 2412022; 
PROTOCOLO: 2491 5/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8612022; 
PRAZO DE VIGE:NCIA: 60 dias. a conlar da data da Assinatura; 
VALOR: RS 16.000,00 (Dezesseis mil roais); 
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2022. 

Coordonaçâo de Contra/os 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 
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